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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST-E-1.8883-57
A exegese dos arts. 76 e 78 da 

C. L. T. e do art. 167, item 
i, da O. L. T , não permite so
lução outra que não seja o pa
gamento de salário mínimo re
gional aos tarefeiros mesmo que 
produção do trabilhaJsir seja de- 
jicienie.

Inexiste a correlação abso
luta entre o que se entende por 

> salário mínimo c tarefa mínima, 
para não prevalecer o que é es
tatuído em lei e pela Constitui
ção Federal.

Vistos e relatados estes autos de 
embargos em que são Embargantes, 
fabricas Unidas de Tecidos, Rendas 
e Bordados S. A. e Embargados, 
Jose da Costa Sobrinho e outros.

Foi mantida pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de fiação 
e Tecidos de Santo Aleixo e Magé, 
com sede em Magé representando 
seus associados José da Costa So
brinho e outros, contra as Fábricas 
Unidas de Tecidos, Rendas e Bor
dados, ação reclamatória, perante o 
MM. Juiz de Direito de Magé, Es
tado do Rio, pleiteando o pagamento 
ib salário mínimo Regional a que 
tinham direito, pelo fato de serem 
tarefeiros e que a menor produção 
apurada não pode determinar o não 
recebimento, de vez que ficam à dis
posição da reclamada e as deficiên
cias ocorrem por motivos alheios à 
vontade dos reclamantes, tais como 
defeitos nas máquinas e carência de 
material. Pretendem os reclamantes 
o pagamento das diferenças entre o 
láno-mínimo regional, desde atilho de 
1954 até a data da propositura da 
ação, na forma dos arts. 70 e 78 da 
C.L.T. Pelo MM. Dr. Juiz de Direito 
de Magé, foi a ação julgada improce
dente, fundamentando sua decisão 
no fato de estar provado pela pericia 
que os reclamantes não vem atin
gindo o mínimo por incapacidade 
pessoal e não por não lhes ter pro
porcionado a reclamada os meios ne
cessários para atingi-lo. Fls. 157.

Recorreram os reclamantes para o 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região, que por maioria, negou 
provimento ao recurso. Fls. 179.

Ainda inconformado, intentaram 
recurso para êste Colendo Tribunal 
Superior, com fundamento na alínea 

. b do art. 891 da C. L. T.
Apreciando o recurso, a E. 3’ Tur

ma dêste Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, sendo relator ad-hoc o 
eminente Ministro Hildebrando Bi
saria, decidiu dar provimento ao 
apêlo para condenar a reclamada 
ora cmbargante ao pagamento das 
diferenças salariais ressalvados os 
dias ou horas de falta de serviço, que 
obrígatòriamenet não devem ser re
munerados, conforme o que se apurar 
na execução. Fls. 200-201.

Da sentença recorreu a reclamada 
para interpor embargos a serem apre
ciados por êste Calendo Tribunal 
Pleno.

A douta Procuradoria Geral deu o 
seu substancnoso e excelente pronun
ciamento pelo não provimento ^os 
embargos. Fls. 215-216.

E’ o relatório.
VOTO

Pelo conhecimento, dada a existên
cia de fundamentação, matéria con- 
travertida, com citação de julgados 
que realmente contrariam a decisão 
embargada.

No mérito: Pelo não provimento 
dos embargos. A sentença da E. Ter
ceira Turma está vasada no sentido 
de que preceitua a lei e é observado 
da manifestação da jurisprudência. 
A própria exegese do art. 76 deixa 
transparecer de forma evidente que 
putro não podia ser o entendimento
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na hipótese vertente. S a compe
tição mínima que se procura asse
gurar ao trabalhador as suas necessi
dades normais de alimentação, etc, 
O art. 78 completa o pensamento 
dando ao mesmo a aplicação na 
elasticidade de seu conceito quando 
procura envolver as variações natu
rais da espécie de trabalho por ta
refa ou peça afirmando — o impe
rativo do pagamento “ao trabalhador 
de sua remuneração diária nunca in
ferior à do salário mínimo por dia 
normal de região, zona ou sub-zona”. 
É ainda a obediência devida e Indecli
nável ao inciso I do art. 157 da Cons
tituição Federal, quando exige a re
muneração condigna, lançada na le
gislação social capaz de satisfazer 
conforme as condições de cada re
gião, as necessidades do trabalhador 
e de sua família. A condição de ta
refeiro não exime o empregador de 
sua obrigação de pagamento do mí
nimo regional. Se trabalharam os 
reclamantes e estiveram à disposição 
da reclamada, não deve daí ser infe
rido que abaixa a anormal produti
vidade redundasse em pagamento 
de retribuição inferior ao salário mí
nimo. É o quê constitui a condição 
emanada do que está consubstanciado 
nos art. 76 e 78 da C. L. T. e 
contido em têrmos amplos e gerais do 
art. 157 item I da Constituição Fe
deral. Ê o fundamento do voto que é 
proferido pela rejeição dcc presentes 
embargos, mantendo assim em seus 
fundamentos o v. acórdão embar
gado.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos , por unanimidade e vencidos 
o Sr. Ministro Maurício Lange, re- 
jeita-los.

Deram-se por impedidos os se
nhores Ministros Pires Chaves e Dé- 
lio Maranhão.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 
1959. — Julie Barata, Vice-Presi
dente no exercício da Presidência — 
Geraldo Starlin^ Soares, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho 
Procurador Geral.

PROC- TRT — RR — 2.416-57
Rêde Ferroviária Nacional — 

Competência da Justiça do Tra
balho. Embargos providos.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Embargantes, 
Manoel Pereira Soares e outros e, 
como Embargada, Estrada de Ferro 
Leopoldlna:

1 — Da decisão proferida pela 
Douta Primeira Turma dêste Tribu
nal Superior do Trabalho, manifes
tando sua inconformidade, oferece
ram embargos Manoel Ferreira Soa
res e outros, com fundamento nos 
têrmos da alínea “b”, § 2’ do art. 894, 
conbinado com a alínea “c”, inciso n 
artigo 702, da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

2 — O objetivo dos embargos é 
tornar insubsistente o v. acórdão da 
Primeira Turma que se julgou in
competente pára julgar o litígio exis
tente entre o Embargante e a Embar
gada, alicerçada na lei n? 2.113 de 9 
de março de 1934, que teria revogado 
o decreto-Lei n? 8.249, de 29 de no
vembro de 1945.

3 — Em face do qu eentendeu a 
Egrégia Primeira Turma, foi anulado 
o processo em que a Sétima Junta de • 

Conciliação e Julgamento da Pri
meira Região julgou procedente a re
clamatória do embai^ante visando 
equiparação funcional, com direito as 
diferenças salariais atrasadas (fo
lhas 20).

4 — Opinou a Procuradoria Geral, 
em lacônico parecer, contrário ao pro
vimento do rei-írso, por estar con
vencida não bet sido ofendida a lei 
(fls. 108).

E o relatório.
VOTO

Pelo provimento dos embargos, o 
acórdao esta em divergência com inú
meros julgados por êste Colendo Tri
bunal Pleno, ainda recentemente foi 
apreciadas e julgada a competência 
dêste Tribunal para fazê-lo, no dis
sídio Coletivo em que ram suscitantes 
empregados da Leopoldlna e ioi re
lator e eminente Ministro Hilde
brando Bisaglia. A decisão tomada 
pela maioria dêste Tribunal foi cal
cada no convencimento de que com a 
Leopoldlna, desapareceu o aspecto 
da entidade de Direito Público, pas
sando a ser uma Sociedade Privada, 
constituída por ações, da qual a União 
sómente tem intromissão pelas ações 
que subscreveu, as quais podem ser 
transferidas livremente. Eis as ra
zões de meu voto pelo acolhimento 
dos embargos para que, julgando a 
Justiço do Trabalho competente para 
conhecer das causas em que são par
tes empregados da Leopoldlna, possa 
dar o seu pronunciamento sóbre a sen
tença da Sétima Junta de Conciliação 
e Julgamento do Distrito Federal e 
confirmada pelo Egrégio Tribunal Re
gional, atestando a sua liquidez e per
feição ou apontando a inconsistência 
de seus fundamentos.

Isto pôsto;
Acordam os Juizes do Tribunal Su

perior do Trabalho conhecer dos em
bargos, por unanimidade, e, por 
maioria, recebê-los, para, consideran- 

I do competente a Justiça do Traab- 
Iho, determinar que a E. Turma 
aprecie o mérito.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1959. 
— Oscar Saraiva, Presidente — Ge
raldo Starling Soares, Relator — João 
Antero de Carvalho, Procurador Geral.

PROC. TST — RR — 2.416-57
VOTO VENCIDO DO ST. MINISTRO EDGARD DE 

OLIVEIRA LIMA

__ Desde o ajuizamento do pre
sente feito e até o momento em 
que foi proferido o acórdão em
bargado, os empregadpt da Estra
da de Ferro Leopoldina eram con
siderados servidores da União, eis 
que a Rêde Ferroviária Federal 
não tinha existência jurídica.

Sómente pelo Decreto n’ 45.041, de 
10 de dezembro de 1958, publicado no 
■‘Diário Oficial” de 15 do mesmo mês 
foi o capital da Rêde desdobrado, dei
xando de pertencer exclusivamente à 
União Federal e distribuindo-se as 
ações pelos estados e municípios, res
pectivamente em número de 52.012 e 
13C.541 ações preferenciais.

Trata-se de reclama^ o ajuizada 
contra a Estrada de Ferro Leopoldina 
equiparação salarial, o Tribunal Re
gional confirmou (fls. 59) . A E. Pri
meira Turma acolheu a exceção de 
incompetência oposta pela reclamada, 
por se tratar de empresa de proprie
dade da União epor estí ^ministra

da (fls. 91 e ssgs.). Os presentes em
bargos foram admitidos, opinando a 
Procuradoria Geral pela rejeição.

Os embargos se fundam essencial
mente em que os reclamantes foram 
admitidos na emprêsa antes de sua 
incorporação ao Patrimônio Nacioual, 
Invocam o disposto no Decreto-lei 
n? 8.249, de 25 de novembro de 1945, 
esgundo o qual a competência seria 
da Justiça do Trabalho quando o em
pregado houvesse ingressado na em
prêsa anteriormente à incorporação.

Acontece, porém, que aquele Decre
to-lei foi expressamente revogado pelo 
artigo 8° da Lei n? 2.193, de 9 de mar
ço de 1954, que Dispõe sóbre a exe
cução dos serviços a cargo da Supe
rintendência das Emprêsas Incorpora
das ao Patrimônio Nacional”, estabe
lecendo o referido artigoS?:

“Revogadas as disposições em con
trário e especialmente o Decreto-lei 
n’ 8.249, de 21 de novembro de 1945, 
esta Lei entrará em vigor à data de 
sua publicação”.

Após o advento da Lei n? 1.890, de 
13 de junho de 1953, o Colendo Supre
mo Tribunal, julgando numerosos 
conflitos de jurisdição, sempre apli
cou-a às causas, movidas, por seus 
empregados, à Estrada de Ferro Leo
poldina, emprêsa da União, ficando 
fóra de dúvida a competência do Juí
zo dos feitos para dirimir os litígios 
entre aquela ferrovia e seus servido- 
res.

E-xatamente, por sw a Estrada de 
Ferro Leolpoldina uma emprêsa da 
União, desde que foi ela adquirida, 
ficou classificada entre os estabeleci
mentos de serviços, públicos (decreto 
n? 11.073, de 3 de julho de 1952). 
Consequentemente, ec oerentemente, 
a Lei n? 1.765, de 18 de dezembro 
de 1952, que concedeu abono aos ser
vidores do Poder Executivo, e estendeu 
aos empregados da Estrada de Ferro 
Leolpodina (artigo 20, letra a>, os 
quais foram ainda contemplados com 
outro abono, e estabelecido pela Lei 
n.9 2.412, de 1.’ de fevereiro de 1955. 
Finaimente, como servidores da União, 
estão incluídos entre os beneficiados 
pelo recente abono de 30%, concedido 
pela Lei n? 3.531, de 19 de Janeiro 
de 1959.

No julgamento do Conflito de Ju
risdição n.v 2.345, de 1958, o Colendo 
Supremo Tribunal Federal, firmou, de
finitivamente, sem discrepância de vo
tes, sendo relator o eminente Ministro 
Luiz Gallotti, que, aplicara a Lei 
N.v 1.890, de 13-6-953, em se tratando 
de emprêsas da União, Estados e 
Municípios, a competência’ para o li
tígio com seus empregados é da Jus
tiça comum, funcionando como Juízo 
dos eFitos nas primeira e segunda 

stâncias. Se a emprêsa fôr da União 
a segunda instância será o Tribunal 
Federal de Recursos.

O acórdão respectivo de 18-4-58 se 
encontra publicado no Diário da Jus
tiça de 22-9-58, pág. 314'1-3-45, tendo 
a seguinte emmta:

“Empregados ue emprêsas consti
tuídos pela Umão, Estados e Municí
pios. Reclamações. Lei nf 1.890. 
Competência da Justiça comum na 
primeira e segunda instâncias (sendo 
que esta será o Tribunal de Justiça, 
se a emprêsa fõr de Estado ou do 
Município, e o Tribuna1. Federal de 
Recursos, se a emprési. fòr da União”.

Portanto, após o advento da Lei 
n.? 1.890, de 13-VI-953, que excluiu 
da competência de Justiça do Traba
lho os litígios com os emj regados das 
emprêsas da União, dos Estados edis 
Municípios, e, também, após a inte
gração da Estrada de Ferro Leolpo
dina na Rêde Ferroviária Federal 
(Lei n.° 3.115, de 16-3-57), não ha 
mais que se falar em competência 
desta Justiça, mesmo quando se t-atar 
de empregado admitido antes da in
corporação da emprêsa ou patrimônio 
nacional.

É muito de assinalar, cinda, que a 
citada Lei n.’ 1.115, de 1957, que in
corporou tôdas as estradas de ler,o 
da União à Rêde Fedcrul, estatuiu, 
sim, em seu artigo 1^, que a.os emp -p- 
gados admitidos posieria Kente * iu-
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integradas, a situação a êsse respeito 
pode ser resumida como segue;
leso.udeilç

A Rêde Ferroviária Federal S.A. é 
uma sociedade que existe com um 
único acionista, proprietário da tota
lidade das ações a Únião Federal.

Enquanto a União não usar facul
dade de se desfazer de ações de sua 
propriedade, excedentes de 51%, a as
sembléia geral não poderá funcionar.

Uma entidade em semelhante si
tuação, está para uma sociedade anô
nima como aquela faca da lenda, que 
não inha lâmina, nem cebo...

Os empregados das es cardas de ferro 
da União incorporadas à nova entida
de são considerados servidores públi
cos.

Somente aos empregados admitidos 
já peia nova entidade aplicar-se-ão 
os preceitos da legislação do traba
lho.

Competência de Juízo dos Feitos da 
Fazenda Pública para as causas con
tra a nova emprâsa, enquanto fôr a 
União detentora única das ações e a 
sociedade anônima não funcionar co
mo tal.

Essa a situação, ate o momento em 
que foi proferido o acórdão embargado.

Somente em 10 de dezembro de 1958, 
pelo Decreto n? 45 041, publicado no 
Diário Oficial de 15 do mesmo mês 
foi o capital da Rêde ferroviária Fe
deral desdobrado, distribuindo-se aos 
Estados e Municípios, respectivamente, 
527.012 e 130.541 ações preferenciais.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1959.

corporação é que se aplicam os precei
tos cia Consolidação das Leis de Tra
balho. Parque os admitidos anterior- 
mente continuaram considerados ser
vidores da üniao.

Incabível portanto, invocar decisões 
ou disposições, hoje fora de equação 
com a legislação posterior.

Integrada a Estrada de Ferro Leo- 
poldina na Rêde Ferroviária Federal, 
nos termos da Lei n.“ 3.115, de 16-3-57, 
importa estabelecer o que tal fato re
sultou em matéria de jurisdição com
petente para dirimir os litígios mo
vidos a tal entidade, eis que a su
posta sociedade anônima ainda não 
funciona, nem existe como tal.

Tanto bastaria para demonstrar que 
tôdas as empresas, incorporadas à no
va e fictícia entidade, continuam como 
emprêsas de propriedade da União e 
por esta diretamente adiministradas, 
nomeadis os dirigentes pelo Presiden
te da República.

No julgamento de conflito de juris
dição n? 2.275, o emmente Ministro 
Nalson Hungria, fundamentando o seu 
voto pela competência da Justiça co
mum, aduziu;

“Não é inconstitucional a Lei núme
ro 1.890, pois, evidentemente, quando 
o empregador é uma entidade de di
reito público, não pode ficar sujeito à 
Justiça Trabalhista, porque, de outro 
modo, estaria a abdicar do seu jus 
imperti.”

E no julgamento de Conflito de Ju
risdição n.v 2.325, de 1957, o mesmo 
eminente Ministro, reiator do feito, vo
tou salientando que.

“ o artigo 123 da Magna Carta 
não abrannge o caso eu que na rela
ção jurídica figura entidade de di
reito público.” (Diário da Justiça de 
73-8-57, pág. 2.317).

Certíssimo a obesrvação do ilustre 
Magistrado. As entidades de direito 
público sempre tiveram fôro próprio. 
Os litígios com os empregados das 
mesmes, são, em verdade, estranhos ao 
Direito Social.

Na esfera das relações entre os par
ticulares, rege as relações oriendas do 
trabalho uma disciplina jurídicas 
autônoma — o Direito Social. No 
círculo do Direito Social, contudo, não 
se pode compreender o trabalho pú
blico.

Característicos diversos singulari
zam o noção de trabalho público. Avul
ta, d :ntre todos, porem, a sua unila
teral! lane econômica Nos sistemas 
econômicos con'empcrànsos. fundados 
sobre a idéia de troca o trabalho pú
blico ocupa o lugar à parte. É a lição 
eminente Prof. Ruy Ciyne Lima no 
seu livro “Prive-vios de Direito Admi- 
nislritivo Brasileiro'’ — 2.» Edição, 
pág. 152.

Me mo no caso de empregado de 
servi, o realizado pelo Estado, cumpre 
atender a que não se trata de uma 
empr ,sa no sentido j”rídico patrimo
nial; formada de capital e trabalho; 
orgar.ismo destinado a produzir bens 
e lucros.

Qutndo explorado diretamente por 
pessoa jurídica de direito público, visa 
à uti idade pública e não especrtáação 
e o P iro.

Em conclusão; tratando-se de uma 
entidade cuja existência e. cujo patri-
mônio entendem excluslvamente com 
os inierêsses da Uni lo Federal, os li
tígios respectivos terão de ser decidi
dos no juízo Privativo da 'Fazenda 
Pública, funcionando na segunda ins
tância o Tribunal Federal de Recur
sos.

Ainda a propósito de se pretender 
excluir do fôro privilegiado da União 
as causas contra a Rède Ferroviária 
Federal é de invocar o iue advertia o 
eminente Ministro Nelson Hungria: 
— que em hipótese tai, pouco importa 
o artifício da forma, valem a subs
tância, a realidade ofato. Está em 
jôgo o patrimôniA la entidade do di
reito Público, o ?jro ccmpetenS é o 
privativo da União.

Dada a existência fictícia da Rêde 
Ferroviária Federai como sociedade 
anônima (de um único sócio) e cons'- 
derando o regime jurídico adotado 
para os empregados das ferrovias nêle


